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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

o Vereador abaixo subscrito, com assento nesta Augusta Casa, nos termos do artigo

124, inciso IV do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE

RESOLUÇÃO N° 0003/2023, de autoria da Câmara Municipal.

EMENDA MODIFICATIV A N°00112023

Art. 1°Altera o art. lOdo Projeto de Resolução n" 003/2023, que altera o art. 8° do

Regimento Interno o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8°As sessões da Câmara se realizarão aos dias de sexta­
feira a ter início às 14horas.

Art. 2°A presente emenda entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo modificar o horário da sessão para o período

vespertino.

Solicito desde já a compreensão para a sua aprovação.

DEAMON
] Aprovado.

X ] Desaprovado.
] Arquivado.
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